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LEI NQ ll6/7LJ . '-,~~~ 
Dispõe sobre abertura de CRtDITOS ESPE_ 
CIAIS e dÓ outras providências. 

O Prefeito Nunicip11l d e Boa Espernnça, Estodo do EspÍri to 
Santo: Foço saber que o CÔmnro Hunicipul decretou e eu sonciono/ 
u seguinte Lei: 

Art. lº- Ficu o Sr. Prefeito Municip•ll, 011toriz'-1do a abrir 
os seguintes CRltDITOS ESPECIAIS: 

01- Conclus5o do muro circ1m.dondo o prédio da 
Prefeitura Municipal referente complemen_ 
taçõo da Lei nº 98/7h ..................... CR$ 416,oo 

02- Referente D gratificDçÕo Do Sr. GerDldo/ 
Silvio Anizj_o, por serviços extraordinÓ 
rios prestados no Cemitério PÚblico de.§. 

ta Cidude••••••••••••••••••••••••••·••••o•CR$ 450,00 

" · T t· l CR 1t uomJ- Q J e••••o•••••••••oe•e••••••••••OOQ ~ 866,oo 
( Oitocentos e sessenta e seis cruzeiros ) 

Art. 2º- Para fazer fuce <ws Créditos E§peci1üs, abertos 
no art. l~ desta Lei, fico igualmente o Sr. Prefeito M1micipol, 

1 <1utori zado o utilizar o E:-CCESSO DE ARRECADAç.rro, verificados nos/ 
em igual impor, 

O ' , Art. 3-- Esta Lei en"Crorn em vigor nn dntn de sun publica_ 
çõo, revogadas as disposições em contrário. 

REGIS'IRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO, 16 de dezembro de "1. 974. 

Emerson d· cOChê1 Verly 
Prefeito Hunicipcil 


